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ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

. No EE Goiânia, 

O Desembargador PAUSZO X'VIER DE REZENDE, 

Presidente do Pribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goiés, no uso de suas atrie 

buições legais, 

RESOQLYE 
Arbitrer, de acordo com o Decreto nº 68,807, 

- de 25 às junho de 1,971, uma (1) diária nocvalor de GBO 

169,00 (cento e sessenta e nove cruzeiros), ao servidor 

ão Quadro de Pessoal da Secretaria deste Pribunal Regio 

nal, Sr. JONAS LINO DE OLIVEIRA, correspondente ao dia 
24 de janeiro do corrente ano, data em que esteve nfasta 

-âo esta Capital, em BRASILIA, “istrito Fedêral, a servi- 
ço da Justiça Eleitoral, 

| CUNPRA-SE E ANOTE-SE, 
GABINEZE DA PRUSIDENCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

DO ESTADO DE GOIÁS, El GOIÂNIA, AOS 27 DIAS DO EÊS DE JA 

    

NEIRO DE 1,975. A 

  

  

* (DESOR, FAUSTO XAVIER DE REZENDE), 
Presidente do Tribunal Regional Eleltoral.


